
Nº 569, segunda-feira,11 de novembro de 2024 
 
 

 

1 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

   

 

Superintendência 

Boletim de Serviço 
Nº 569, 11 de novembro de 2024 

 

 



Nº 569, segunda-feira,11 de novembro de 2024 
 
 

 

2 

 

 

 

MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Rua do Limoeiro, Nº 137, Nazaré  

CEP: 40055-150 | Salvador-BA | 

Telefone: (71) 3283-9210 | Site: www.mco.ufba.br 

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO CÉSAR MIGUEZ DE OLIVEIRA 

Reitor 

 

ADEMAR ARTHUR CHIORO DOS REIS 

Presidente 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Superintendente  

 

 

 CARLOS AUGUSTO SANTOS DE MENEZES 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

 

ROBERTA KARINA DA SILVA VIEIRA   

Gerente  de Atenção à Saúde  

 

LINDINALVA ALVES DA SILVA 

Gerente Administrativa 

http://www.mco.ufba.br/


Nº 569, segunda-feira,11 de novembro de 2024 
 
 

 

3 

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA ................................................................................................................................................................... 4 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR ........................................................................................................................... 4 

PORTARIA n° 315, de 06 de novembro de 2024 .................................................................................................................... 4 

COMISSÕES ................................................................................................................................................................................ 4 

PORTARIA n° 320, de 07 de novembro de 2024 .................................................................................................................... 4 

PORTARIA n° 321, de 07 de novembro de 2024 .................................................................................................................... 5 

PORTARIA n° 322, de 07 de novembro de 2024 .................................................................................................................... 6 

SUBSTITUIÇÃO ............................................................................................................................................................................ 7 

PORTARIA n° 323, de 08 de novembro de 2024 .................................................................................................................... 7 

PORTARIA n° 324, de 08 de novembro de 2024 .................................................................................................................... 8 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR ........................................................................................................................... 8 

PORTARIA n° 325, de 08 de novembro de 2024 .................................................................................................................... 8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 569, segunda-feira,11 de novembro de 2024 
 
 

 

4 

SUPERINTENDÊNCIA 

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

PORTARIA n° 315, de 06 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), nomeado através da Portaria-SEI nº 1664, de 14 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1331, 

de 15 de junho 2022, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria - SEI 

nº 168, de 14 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 535, de 17 de junho de 2024, ante as razões 

apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS (43394433). 

Art. 2º Estabelecer o prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

CARLOS AUGUSTO SANTOS DE MENEZES 
Referência: Processo nº 23535.005655/2023-36 SEI nº 44000447 
 
 

COMISSÕES 

PORTARIA n° 320, de 07 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), nomeado através da Portaria-SEI nº 1664, de 14 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1331, 

de 15 de junho 2022, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar a composição do Comitê Transfusional da Maternidade Climério de Oliveira (CT-MCO), instituída 

pela portaria nº 024/2014 de 20 de novembro de 2014, alterada posteriormente pela Portaria nº 114, de 30 de abril de 

2024, conforme descrição abaixo: 

a) CAROLINA LISBOA MAGALHAES, Medico Hematologista, Siape nº183**** – Presidente; 

b) Destituir ADJE SILVA SANTOS, Enfermeira Terapia Intensiva Neonatal, Siape nº 221****; 

c) BARBARA CRISTIANE NUNES ALMEIDA FIGUEIREDO, Assistente Administrativo Siape: 229****; 

d) ERIDA SILVA LEOVIGILDO, Enfermeira Terapia Intensiva Neonatal, Siape nº 192****; 
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e) LARISSA DA TRINDADE QUINTELA SANTOS, Médica Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia, 

Siape nº 225****; 

f) MÁRCIA CRISTINA SANT ANA MOREIRA, Farmacêutica, Siape nº 221****; 

g) TÂMARA SILVA ARAÚJO, Enfermeira, Siape nº 234****; 

h) Destituir PALOMA DO ESPIRITO SANTO FERREIRA DE JESUS ALVES, Enfermeira STS, matricula 

245*; 

i) CRISTINA BRASILEIRO SILVA, Médica Clínica, Siape 167****; 

j) GESSIANE TELES DOS SANTOS BRITO, Enfermeira Saúde da Mulher, SIAPE: 200****; 

k) Designar EDNA LIMA DOS SANTOS, Biomédica Vitabahia, matricula 245****. 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados por esta Comissão, ainda que por sua formação anterior. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

CARLOS AUGUSTO SANTOS DE MENEZES 

Referência: Processo nº 23535.001504/2024-90 SEI nº 44046539 

 

PORTARIA n° 321, de 07 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), nomeado através da Portaria-SEI nº 1664, de 14 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1331, 

de 15 de junho 2022, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Gestora Multidisciplinar de Biossegurança da Norma Regulamentadora 32 

da Maternidade Climério de Oliveira (CGMBNR32-MCO), instituída pela Portaria nº 101/2017 de 13 de dezembro de 

2017 e alterada pela Portaria SEI nº 118 de 02 de maio de 2024, conforme descrição abaixo: 

a) MARIA LÚCIA RIBEIRO ROCHA, Médica do Trabalho, Siape nº 120*** - Presidente;  

b) ADJE SILVA SANTOS, Enfermeira, Siape nº 221****, responsável pela elaboração e implementação do 

PGRSS; 

c) ADYLA KEILA LOPES SILVA OLIVEIRA, Médica, Siape nº 234****, Chefe da Divisão Médica; 

d) DELIANE SOUZA SANTOS, Enfermeira Saúde da Mulher Obstetrícia, Siape nº 227***, representante da 

Comissão de Produtos Para Saúde; 

e) JACIELMA DE OLIVEIRA FREIRE, Infectologista, Siape nº 131****, representante da Comissão de 

Controle de Infecção Hospitalar; 
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f) MAIARA CAROLINE OLIVEIRA DA SILVA, Enfermeira, Siape nº 224****, representante da Central de 

Material e Esterilização;  

g) MARIA ANA BITENCOURT BENTE CALABRICH, Enfermeira, Siapre nº 217****, Chefe da Divisão de 

Enfermagem; 

h) PATRÍCIA COUTO VIGAS COSTA, Médica do Trabalho, Siape nº 2349212, representante do Serviço 

Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho; 

i) ROBERTA KARINA DA SILVA VIEIRA, Médico, Siape nº 217****, representante da Superintendência; 

j) ALANA MAYARA CERQUEIRA SANTOS, Enfermeira, Siape nº 221****, chefe da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar 

k) Destituir, CRISTIANI TELLES PACHECO JAQUES, Assistente Administrativo, Siape nº 226*****, Vice-

Presidente da CIPA. 

l) Designar, MAYARA TOLEDO DE SOUZA, Técnica em Farmácia, Siape nº 234**** Vice-Presidente da 

CIPA. 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados por esta Comissão, ainda que por sua formação anterior. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

CARLOS AUGUSTO SANTOS DE MENEZES 

Referência: Processo nº 23535.001504/2024-90  SEI nº 44047541 

 

PORTARIA n° 322, de 07 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeado através da Portaria-SEI nº 1664, de 14 de junho de 2022, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1331, de 15 de junho 2022, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 

2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Maternidade Climério de Oliveira (CFT-

MCO), instituída pela Portaria nº 062/2008 de 10 de novembro de 2008 e alterada pela Portaria SEI nº 156, de 03 

de junho de 2024, conforme descrição abaixo: 

a) ALYSSON LUIZ MENDES DA SILVA, Farmacêutico, Siape nº 325****; 

b) Destituir ADYLA KEILA LOPES SILVA OLIVEIRA, Médica Ginecologia e Obstetrícia, Siape nº 

234****; 
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c) FABIANA FERREIRA SOUZA, Médica Neonatologia, Siape nº 234****; 

d) JACIELMA DE OLIVEIRA FREIRE, Infectologista, Siape nº 131****; 

e) LAERCIA DO AMOR DIVINO LIMA, Técnica em Enfermagem, Siape nº 221****; 

f) LARISSA CELESTE ARAÚJO PAIVA, Enfermeira – Saúde da Mulher Obstetrícia, Siape nº 221****; 

g) TAMARA JANAINA COSTA PARANHOS, Enfermeira Terapia Intensiva Neonatal, Siape nº 228****; 

h) ANDREA DOS SANTOS CARVALHO, Médica Neonatologista, Siape nº 137****; 

i) REBECA MARIA BASTOS E SANTOS, Médica – Anestesiologia, Siape nº 227****; 

j) NÚBIA DE ARAÚJO PAIVA, Farmacêutica, Siape nº 192**** PRESIDENTE; 

k) VICTÓRIA MARIA DOS SANTOS DIAS, Farmacêutica, Siape nº 209****; 

l) MAYARA TOLEDO DE SOUZA, Técnica em Farmácia, Siape nº 234****; 

m) Designar JANAÍNA SILVA DE OLIVEIRA RIBEIRO, Médica Ginecologia e Obstetrícia, Siape nº 

155****. 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados por esta Comissão, ainda que por sua formação anterior. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

CARLOS AUGUSTO SANTOS DE MENEZES 

Referência: Processo nº 23535.001504/2024-90 SEI nº 44048497 

 

SUBSTITUIÇÃO 

PORTARIA n° 323, de 08 de novembro de 2024  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da 

Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Senhora MARIA CLARA DE LIMA, Assistente Administrativo,  Matrícula Siape nº 323****, para 

responder como substituta, pela Chefia da Unidade de Licitações e Contratos, junto à Gerência Administrativa, da 

Maternidade Climério de Oliveira, no período de  04/11/2024 a 10/11/2024.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referida substituta no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em sua data de publicação. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.010504/2023-08 SEI nº 44092775 
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PORTARIA n° 324, de 08 de novembro de 2024  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar o Senhor JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES SIQUEIRA MATTOS, Analista Administrativo, 

Matrícula Siape nº 224****, para responder como substituto, pela Chefia da Unidade de Licitações e Contratos, 

junto à Gerência Administrativa, da Maternidade Climério de Oliveira, no período de 11/11/2024 a 20/11/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em sua data de publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.010504/2023-08 SEI nº 44093655 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

PORTARIA n° 325, de 08 de novembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da 

Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela designada pela 

Portaria - SEI nº 099, de 19 de abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 525, de 23 de abril de 2024, ante as 

razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS (43985345). 

Art. 2º Estabelecer o prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.007205/2023-88 SEI nº 44097304  


